
hUGO VInI.tlA D~ FlllilA, brasileiro, casa 

do, comerc : ~nte, residente e domiciliado na rua João Vieira de 

Farias, Cidade de ItaguaÍ - RJ - vem requerer a J?resente açâo 

de Manutenção de 2osse em face de João e José de tal e outros, 

ainda não .· dentificados,, brasileiros, ao que sabe o A., com es 

tado civi~ e profissão ignorados, pelos fatos que J?assa a ex -

por: 

l. O A. desde 01.08.1983, é o legítimo a~ 

rendatário do im.Óvel rural~ conhecido como Fazenda Nossa Senho 

ra do Carmo, situada no 3º Distrito do I!unL:Ípio da Comarca de 

Rio Claro; conforme comprova o respectivo Co1 trato de arrenda- · 

mento anexo, assinado com o _proprietário da área, ~asquale Mau 

ro. 

2. Que o A. vem, desde a assinatura do . a-

ludido contrato explorando E área com atividade agro-J?ecuário, 

mantendo empregados _µara o exercício da sua exploração. 

3. Que no dia 21 do corrente, o A. foi a 

lertado para o fato de cerca de 20 (vinte) pessoas que chega -

ram aos limites da Fazenda, em um caminhão, ali tentavam ingre~ 

sar, com o intuito declarado de se aJ?ossa.rem da Fazenda, fazen 

do por sua conta, risco, "manu militari", uma reforma agrária' 

particular. 

-l-. Que ós invasores, fora IL. oustados _pela' 

intervenção oportuna dor; empregados da _r'az enda e J?elo i,JrÓ_prio­

A. que ali 3.pressou-se a chegar, te _do .:ndo le ado, na ;J.l tera­

ção que ocorreu, e na sua legÍ tiID' dci' e ::s'..-1. e do eu J? ª 0rimonio, 

a usar de arma de fogo, tendo sido, u. ocu.n ência, regi 1,ra du -

na DelegQcia de Polícia loc· 1. 

5. 

to intuito e ação criminos:.... de irr: ' ; S ~:.J c1· :. ::··;~:c L :., o ._· L ·: :..:. . .:o -
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res apearam-se do caminhão e resolutos, _plantaram-se na área 

levantando barracos, ali p~rmanecendo, até a _presente data, 

como se ali sem_l)re tivessew residido. 

6. Que a invasao e turbação, leva toda~ 

as características de atividade ~olÍtica organizada, de ins-

1,)iração comunista, em razão das alusões a "reforma agrária", 

"injustiça socia l" e _proprietários latifundiários. 

7. Acresce no sentido acima referido 
" que os turbadores, vem recebendo ajuda externa, inclusive,de 

caminhões com chapa oficial, do governo do estado, comida e 

apetrechos domésticos. 

8. Que o organismo policial solicitado, 

negou-se a prestar ajuda ao A., sob alegação de tratar-se -

de fatos desligados da esfera _l)Olicial, porém da competência 
1 

do Orgão Judiciário. 

9. ~or causa da omissao da 2olÍcia lo -
~ ~ , cal, A. nao logrou identificar os invasores, senao o _pre-no-

me de dois dos réus - João e José - _por lhes ouvir chamar os 

nomes. 

10. Consiiderando que A. comprove a sua -

posse le Ítima, através do Contrato de ~rrendamento, a turba 

ção recente, ocorrida no dia 20 do corrente, e · a contin;aç~o 
-

da _posse, embora turbada, vem requerer ·a V.Bxa. se digne de-

ferir, de plano, liminar de Manutenção de posse, ou determi­

ne a justificação prévia do alegado, sem a audiência dos ré­

us, tendo em vista a dificuldade da identificação dos reque­

ridos para a intimação. Em qualquer hipótese, requer a V.Exa 

se digne mandar expedir mandado de citação em face de todos' 
, 

os reus, devendo o senhor Oficial de Justiça, por ocasiao da 

diligência, proceder a identificação de todos os citados, p~ 

ra a posterior anotação na distribuição e simultaneamente,f~ 

ça ciente, os réus, dos term0s da _presente ação de mànuten -

ção de posse, _para que contestem o feito, querendo, sendo a­

final, julgado, com a decretação definitiva da Manutenção de 

posse, além da a~licação das cominações legais cabíveis! 

~rotesta ~or todo o genêro de _provas 
, . 

Jermitidas em direito e da a presente, para os devidos efei-

tos legais o valor de C~ 500.000, (quinlentos mil cruzeiros) 
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